
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
2025/2026

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si celebram, de um lado, а

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS;

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO FERRO NO ESTADO DE MINAS GERAIS;

SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FUNDIÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS:

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS, ELETRÔNICOS E

SIMILARES NO ESTADO DE MINAS GERAIS; SINDICAT
O DA INDÚSTRIA

MECÂNICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS; SINDICATO N
ACIONAL DA

INDÚSTRIA DE TREFILAÇÃO E LAMINAÇÃO DE METAIS FERROSOS;

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS; SINDICATO

NACIONAL DA INDÚSTRIA DE COMPONENTES PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES; SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTR
IA DE FORJARIA;

SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE MATERIAIS E

EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E RODOVIÁRIOS; SINDI
CATO DAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAIS ELÉTRICOS

DE SANTA LUZIA; e, de outro lado, os SINDICATOS DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL

ELÉTRICO DE POUSO ALEGRE E REGIÃO; SINDICATO DOS

ADMINISTRADORES DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS; SINDICATO DOS

TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO TRABALHO DE MINAS GE
RAIS; SINDICATО

DOS TÉCNICOS EM SEGURANÇA DO TRABALHO DE MINAS GERAIS, das

seguintes localidades: Pouso Alegre, Borda da Mata/
Bueno Brandão, Careaçu,

Congonhal, Espírito Santo do Dourado, Estiva, Inconfiden
tes, Jacutinga, Monte

Sião, Ouro Fino, Silvianópolis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - AUMENTO SALARIAL

Os salários dos empregados das categorias profissionais convenentes vigentes

em 1º de outubro de 2024, serão corrigidos a partir de
 1º de outubro de 2025,

obedecendo aos critérios abaixo:

1. Para os empregados cujos salários vigentes em outubro de 2024

alcançavam até R$ 8.185,00 (oito mil, cento e oitenta e cinco reais): 5,10% (cinco

inteiros e dez centésimos por cento), aplicável sob
re o salário de outubro de

2024.

2. Para os empregados cujos salários vigentes em outubro de 202
4

alcançavam acima de R$ 8.185,00 (oito mil, cento e oitenta e cinco reais): será

concedido um aumento ou reajuste salarial no valor de R$ 418,00 (quatrocentos

e dezoito reais), em 1º de outubro de 2025.
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